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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 996/2023/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor
Senador Rogério Carvalho
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 - 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Promulgação de veto aposto a Projeto de Lei.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem com a qual o Senhor Presidente da República comunica

que promulgou a parte vetada do Projeto de Lei nº 261, de 2018 (Projeto de Lei nº 3.754, de
2021, na Câmara dos Deputados), transformado na Lei nº 14.273, de 23 de dezembro de 2021,
restituindo o autógrafo.
 
 

Atenciosamente,
 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 22/12/2023, às 21:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4855333 e o código
CRC E94D7F7D no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002251/2021-83 SUPER nº 4855333
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º 14.273, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Parte vetada pelo Presidente da República e 
rejeitada pelo Congresso Nacional do Projeto de 
Lei do Senado nº 261 , de 2018 (PL 3.754, de 
2021 , na Câmara dos Deputados), que 
"Estabelece a Lei das Ferrovias; altera o Decreto­
Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e as Leis 
.nºs 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 9.074, de 
7 de julho de 1995, 9.636, de 15 de maio de 1998, 
10.233, de 5 de junho de 2001 , 10.257, de 10 de 
julho de 2001, 10.636, de 30 de dezembro de 
2002, 12.815, de 5 de junho de 2013, 12.379, de 
6 de janeiro de 2011, e 13.448, de 5 de junho de 
2017; e revoga a Lei nº 5.917, de 10 de setembro 
de 1973". 

"Art. 66. Ressalvado o disposto em legislação específica, valores não 
tributários, multas, outorgas e indenizações que a União auferir junto a 
operadoras ferroviárias devem ser reinvestidos em infraestrutura logística ou 
de mobilidade de titularidade pública. 

" 

Congresso Nacional, em r.Jj de~}yr:o de~...23 . 

Se:ad~~ec-o~--~----------------
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

dar/pi 18-261 (Veto Parcial nº 67, de 2021 , parcial rejeitado.promulgação) 



o 

LEI Nº 14.273, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021 

Estabelece a Lei das Ferrovias; altera o 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
e as Leis nºs 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, 9.074, de 7 de julho de 1995, 9.636, de 
15 de maio de 1998, 10.233, de 5 de junho de 
2001, 10.257, de 10 de julho de 2001, 10.636, 
de 30 de dezembro de 2002, 12.815, de 5 de 
junho de 2013, 12.379, de 6 de janeiro de 
2011, e 13.448, de 5 de junho de 2017; e 
revoga a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 
1973. 

PRESIDENTE D A R E P Ú B L 1 C A, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 

parágrafo 5º do art. 66 da Constituição Federal, a seguinte parte vetada da Lei nº 14.273, de 23 de 
dezembro de 2021: 

"Art. 66. Ressalvado o disposto em legislação específica, valores não tributários, 
multas, outorgas e indenizações que a União auferir j unto a operadoras ferroviárias devem 
ser reinvestidos em infraestrutura logística ou de mobilidade de titularidade pública." 

Brasília, Z l de dezembro de 2023; 2º da Independência e 135º da República. 
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